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Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Projeto de Lei nº 48/91

Autor: O Tribunal de Justiça

Relator: Dep. João Bosco Carneiro

PARECER

Relat~rio

À apreciaçao desta Comissão vem o Projeto de lei nº 48/91, I
iniciativa do Eg Tribunal de Justiça do Estado, estab~lecen~o

crit~rios para adoção com o advento do juizado da infancia ~

juventude.

O projeto j~ passou pela primeira discussão em plen~rio e foi

de

os

da

emendado pelo Dep. Álvaro Neto.
i
I
!

I
O projeto do Tribunal vem a atender uma situação aflitiva I que

Ipassa a questão da adoção em nosso Estado, mormente por estran -

geiros o que foi motivo para a criação de uma Comissão parlfmen-

tar de Inqu~rito. I
Em que pese a preocupação do parlamentar, para efeito de ecpno

mia processual, h~ de se convir neste instante que as emend~s a-

presentadas contrariam o sentido norte do projeto. i
Voto pela aprovação do Projeto nos termos or~ais rejeitanbo as

emendas apresentadas, que podem vir a ser apreciadas em Ple~~rio

Voto do Relator

com pedido de destauqe do autor.

Voto da Comissão ,

I
h1je

I,

a-A Comissão de Constituiç~o, Legislação e Justiça reunida

nos termos do relator.

Comissões

Vice-President

1

_)1f;~+
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agora destituído da isonomia com o da Capital o Estado,

do mesmo nível, submetendo, a propósito de alt rar o art.

54 do Código, essa população ao Juízo excepcio aI de João

Pessoa, com todas as implicações sociológicas

esdrúxula inovação advirá;
ue dessa'

d)- O art. 79 do Projeto retira, da mesma forma, at competê~

cias ora conferidas aos Juízos de Patos e sousr;

e)- O art. 99 do Projeto, igualmente retira as com etências'

dos Juízes de Bayeux, Cajazeiras, Guarabira e

f)- O art. 10 do Projeto idem, í dem ;

g)- O art. 11 do Projeto - idem, idem;

anta Rita;

h)- O art . 12 do Projeto - 'Da mesma forma, retira s competê~

cias dos Juízos de Esperança e Piancó;

i)- O art. 13 do Projeto - idem, idem.

Isto, lembre-se, cominado com a proposta do art. 19 do rojeto que

afeta negativamente todos os Juízos do Estado não desig adas ex

pressamente.

Em nome do direito democrático ã prestaçao jurisdicion

toda pessoa - brasileiro du estrangeiro - que nesse pa
tem
-nao

se pode circunscrever aos limites da Capital do Estado, solicitamos

sejam, na forma regimental, apresentadas> votadas e' ap

seguintes emendas ao mencionado Projeto de Lei n9 48/9
as

s.s. da Assembliia LegisJativa da Pa aíba, em

05 de agosto de 1991.

/_Jw}L [A ..
ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO

DEPUTADO
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3.

I

recursos, já que o Estado nao coloca à disposição dJs interes

sados meios de transporte gratuito e hospedagem à b~ira-mar.
I

Os advogados, nao so campinenses, porém DE TODAS AS I~E~AIS CO

MARCAS DA PARAfBA, EXCETO JOÃO PESSOA, terao o exerf1c10 da

advocacia, garantia constitucional que é, limitada, Ipois o

patrocínio das causas de adoção desse tipo será pre~udicado

pelas dificuldades econômico-financeiras das partest decorren

do disso, na realidade forense, uma reserva do merctdo de tra

balho dos privilegiados colegas metropolitanos, o qte certa -

mente nao terá sido o escopo da proposta.

4. A redação proposta para o art. 37 do Código de Orga izaçao Ju

diciária embute sutil discriminação de competências que repeE

cutem em todo o restante da Lei. Retira, assim, dos desconsi­

derados Juízes Lnt er í oranos ;'competências que a Lei atual já

lhes conferira, tal como se vê:

O art. 19 do Projeto propoe redação para o art~1 30 do Cõ

digo. inciso rr.~. em que a ~e~erência a~ inciso II do
art. 37 conduz aquela restr1çao genera11zada. ara dar

1ugar à compe tên cia ext raord í n ária ou mesmo de EXCEÇ.10

ao Juizado de João Pessoa;

a) -

b) - O art. 29 do Projeto propoe redação para o art. 37 des

dobrando-o em dois incisos, em que, (inciso I) confere os

poderes jurisdicionais apenas ao Juiz da Capi aI

todo o Estado, situação incompatível com a co

territorial prevista na Constituição, e no in iso II, li

mita o poder de jurisdição do Jui~ local, às doções pIeí.

sobre

teadas por brasileiros e estrangeiros residen

ciliados no B~asil;

domi

c) - O art . 69 dp Projeto retira prerroga.t í.vas que sao especi

ficadas, nominalmente, como do Juízo de Campi a Grande,
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mais Comarcas.

Estes terao os seus poderes amputados, com afronta ao prin­

cípio maior das Constituições Federal e Estadual, o da igual

dade de nível de jurisdição/competência entre todos os magi~

trados do mesmo grau na primeira iaiância. Tudo sob a Justi­

ficativa (p.7) de:

"Com e..6.6amocü6ic.açã.o, e.m t.e.nmos de. c.ompe.­
tênc.ia, dita.6 adoçõe..6 áic.am c.en Jr.alizada.6
num .6Ó Juizado, 6aeilitando
pe.nho do TJr.ibunal de. JU.6tiça e.m
de ái.6c.alização, que. pode.Jr.ã me.l
t.an: q ualq.ue.Jr.ab u.6o come t.Ldo e. p q ue.m
áoJr. e.nc.ontJr.ado e.m áalta".

f o fundamento para a retirada do poder de julgar edidos de

adoção apresentadoi"por estrangeiros residentes ou domicilia

dos fora do Brasil, são retirados dos Juízes do ln erior,sob

argumentos de, entre estes, haver maior probabilid de de abu
so, longe das vistas do fgregio Tribunal, que, ao nves de

desenvolver meios de melhor fiscalização, involui ara retrair-

se na prestaçao de serviço jurisdicional. Com o qu , a bem

da verdade e em socorro não solicitado da ilustre lasse da

Magistratura, ninguim pode concordar~

2. A Lei se tornarã anti-social, violentando o princí io geral

de direito do bem comum, pois dific~ltarã o acesso do cida -

dão pobre do Interior ao instituto le~al da adoção obrigan­

do-se aos pretendentes a se deslocarem até a Capit 1 do Esta

do para legislarem o ato de altruísmo, sacrifício inanceiro

que implicarã na perda de oportunidade aos mais ca entes de
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lC;m(.~ tJ~.~
dação:

I
h) O inciso I do art. 81 passa a ter a segurnte

I
I

re-

Art. 81. - I•.....••••••..•••....••.•.. " ..•. I· ••.•..•
I
I

Juiz de ausentes e interditos, a~ atribui
36, incisos II e III, e como JUiF da ln -

as atribuições definidas no art. r7.
I

I Como
çoes definidas n o- art.
fância e da Juventude

ttm~vtdDt /J~ A {

dação:
i) O inciso II do art. 89 passa a ter a Seg~inte re­

!

Art. 89. - ..... " " " . " " " " . " .

I ....... " " " . " " .. " " " .
II - Como Juiz de ausentes e interditos, as atribui­

çoes definidas no art. 36, incisos II e III, e como Juiz da ln -
fância e da Juventude, as atribuições definidas no art. 37.

tZWt~A)~~
çao:

I

j) O t ncis o"I do art. 92 passa a ter a seg~;nte reda

I
I

I
Art. 92. -

I Como Juiz de ausentes e interditos, s mesmas'
atribuições definidas no art. 36, incisos II e III, e orno Juiz
da Infância e da Juventude, as atribuições definidas n art. 37.

JUSTIFICATIVA:

1. Constata-se uma capitis deminutio dos J.uízes

Juventude de todas as Comarcas paraibanas, em

Comarca da Capital que, aos moldes dos tempos

ncia e da

gem ao da

ais e do

Império, concentrara competências retiradas dos Juí es das de
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l'YYlew!1\ N~ cl d) O inciso I do art. 63 (do Cõdigo de Organ'zação I

do Estado) passa a ter a seguinte redação:

A rt. 63. -

I Como Juiz de ausentes e interditos, as atribui
çoes definidas no art. 36, incisos II e III, e como Juiz da Infân
cia e da Juventude, as atribuições definidas no art. 37.

(me.~N~
çao:

e) O inciso I do art. 68 passa a ter a segu nte reda

Art. 68. - · .

I Como Juiz de ausentes e interditos, a atribui
çoes definidas no art. 36, incisos II e III, e como Juiz da Infân
cia e da Juventude, as atribuições definidas no art. 37.

~W\,~d,Q, ~~" 01 f) O inciso I do art. 73 passa a ter a seguinte reda
çao:

Art. 73. - · .

I Como Juiz de ausentes e interditos, s atribui
çoes definidas no art. 36 incisos II e III, e como Juiz da Infân­
cia e da Juventude, as atribuições definidas no art. 37

(, mtv\'~ IV~ ~ g) O inciso I do art . 76 Passa a ter a se 9 intere da
çao:

Art. 76. - · .

I Como Juiz de ausentes e interditos, as atribui
çoes definidas no art. 36, incisos II e III, ~ como Juiz da Infân
cia e da Juventude, as atribuições definidas no art. 3 .
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EME N DAN ç, O3 W ao P rojeto de Le i nQ 48/9 1, de auto r a do
Poder Judiciário.

Autor: Deputado ALVARO GAUDtNCIO NETO - PB

É,V1 e::'" D II- .v " C 3 a ) O art. 3O (do Côdigo de Organ ização J ud .ciá ria
do Estado) passa a ter a seguinte redação:

Crime:
Art. 30. Compete ao Juiz de Direito no Cível e no

I

I I

...........................................

. . . . . . . . . . .. .. .. .. . . . .. . . . . . . . . .. . .. . .
III - Onde não houver privatividade exerc r as

funções de Juiz da Infância e da Juventude, com as at ibuições
previstas no art. 37.

k-'YVltMdAtJ!OY b) O caput e o inciso I do art. 37 (do me mo Côdi
go) passa a ter a seguinte redação:

Art. 37. Compete ao Ju íz da Infância e da Juventu
de, privativamente:

I Na Comarca, processar e julgar os edidos·
de adoção formulados por estrangeiros residentes ou domicilia
dos fora do Brasil.

l'YVLtV\&~rv~_çç c) O art. 54 (do CÕdigo referido) passa
seguinte redação:

ter a

Art. 54. Ao Juiz da Infância e da Juvent de comp!
te as mesmas atribuições do Juiz da Inf~ncia e da Ju entude •
da Comarca da Capital, constantes do art. 37.



Emenda n2 01 ao Projeto de Lei nº 48/91, de autoria d

Poder Judiciário:

Autor: Deputado ALVARO GAUDENCIO NETO - PB.

o arte 37 (caput) passa a ter a seguinte redação:

"Art. 37. Compete ao Juiz de Direito da In

e da Juventude, privativamente, bem

mais Juizes de Direito das Comarcas do int

da Paraíba."

de-

cia

s. S. da Assembléia Legislativa da Paraíba, em 01

de agosto de 1991.

/I I h_ lA
~{,:~ ~audencio Neto - DEPUTADO •.:



Emenda nº O~ de Autoria do lleputado Alvaro Gaudencio to.

o inciso I do art: 37 passa a ter a seguinte redação:

I - Na Comarca, processar e julgar os pedidos e

adoção, formulados por estrangeiro, residinte

domiciliado fora do ~rasil.

S. S.·da Assembléia Legislativa da paraíba, em 01 de

agosto de 1991.

~ ~~l1c~oNeto - Dj;PUTAD •

~ÍC-~~

é) 6. of? 9/e(A.,( .'
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,
O Projeto de Lei, ora submetido a apr

dessa Augusta Casa Legislativa, visa adequar o Código d Orga­

nização Judiciária do Estado aos regramentos da Lei

nº 8069, de 13 de julho de 1990 (ESTATUTO DA CRIANÇA E
LESCENTE) .

_-_"""':--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:...-_-_-_-:....-_-_-:....-:...-_-:...-_-_-_--

.3USTIFICATIYA
------~------~-----------_-:....---_-:..."""':----_-:....-----------_-:...---

07.

Sem as alterações sugeridas no Projeto tor

na-se impossivel a execução de vários dos dispositivos o men­

cionado Estatuto, constituindo-se as alterações propost s, des

tarte, quase num reclamo constante dos Juizes Titulares dos

Juizados da Infância e da Juventude, do nosso Estado, bem
ainda da própria sociedade, interessada que ~ na resolu ão de

problemas fundamentais que aflingem à infância e à juve tude.

Vale ressaltar nesse passo que o T ibunal
aproveitou a oportunidade para reformular, tamb~m, a co petên­

cia dos Juizes da Infância e da Juventude, das Comarcas inte _

rioranas, no que concerne à adoção para estrangeiros
residentes no Brasil.

-Assim, propoe no Projeto de Lei que o

37, I, do Código de Organização Judiciária, seja

cialmente, a fim de conferir competência privativa, em

-nao

arte

o, pa.E:

todo
Estado, ao Juiz da Infância e da Juventude da Comarca d Capi­

tal, para processar e julgar os pedidos de adoção, ulados

por estrangeiro, residente ou domiciliado fora do Brasil.

Com essa modificação, em termos de

cia, ditas adoções ficam centralizadas num só Juizado, facili­

tando, assim, o desempenho do Tribunal de Justiça em mat~ria

de fiscalização, que poderá, melhor, detectar qualquer abuso

cometido e punir quem for encontrado em falta.

Pelas razões expendidas, espera que essa

Douta Assembl~ia Legislativa aprove a mensagem, ora s bmetida

aos seus ilustres pares.
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I - Como Juiz de ausentes e

tos, as atribuições definidas no art. 36, ·nci -

sos II e III, e como Juiz da Infância Juven
tude, as atribuições definidas no inciso I, do

art. 37.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em co

rio.

João Pessoa,

SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em

de 1991.

DES. EYAlIDRO DE SOUZA BEVES

Presidente do Tribunal de Justiça

Ao"ovl\da à Prono9içilo 8.
2.a d t scu s s ã o, dispensada d
a pedido o

//.,vA,u

avp/.
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I - Como Juiz de ausentes e di

tos, as atribuições definidas no art. 36, nci­

sos II e III, e como Juiz da Infância Juven

tude, as atribuições definidas no inciso I, do

art. 37.

Art. 10 - O inciso I, do art. 76, passa a ter a

seguinte redação:

Art. 76 - .

I - Como Juiz de ausentes e int

tos, as atribuições definidas no art. 36,

sos II e III, e como Juiz da Infância e d Juven

tude, as atribuições definidas no inciso I, do

art. 37.

i .:

,"

Art. 11 - O inciso I, do art. 81 passa a er a

seguinte redação:

Art. 81 - .

I - Como Juiz de ausentes e int rdi

tos, as atribuições definidas no art. 36, inci -

sos II e III, e como Juiz da Infância e d Juven

tude, as atribuições definidas no inciso I, do

art. 37.

Art. 12 - O inciso II, do art. 89 passa a ter a

seguinte redação:

Ar t . 89 - . .

I - ..................................
II - Como Juiz de ausentes e

tos, as atribuições definidas no art.

sos II e III, e como Juiz da Infância

inci -

rdi

Juven

tude, as atribuições definidas no inciso I, do

art. 37.

ter aArt. 13 - O inciso I, do art. 92, passa
"seguinte redação:
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b ) •••••••••••••••••••••••••••••

c) Os da privatividade

fância e da Juventude.

ln -

Art. 5º - O caput do arte 50 passa a ter

guinte redação:

Art. 50 - Ao Juiz da 2ª Vara Cível

compete privativamente, como Juiz de Re istros

Públicos, ressalvada a competência do Jui d a

Infância e da Juventude:

Art. 6º - O caputdo arte 54 passa a ter a se-

guinte redação:

Art. 54 - Ao Juiz da Infância e da Ju­

ventude compete as mesmas atribuições do inciso

II, do arte 37.

Art. 7º - O inciso I, do arte 63 passa a er a

seguinte redação:

Art. 63 - .

I - Como Juiz de ausentes e

tos, as atribuições definidas no arte 36, inci -

sos II e III, e como Juiz da Infância e d Juven

tude, as atribuições definidas no inciso I

do art. 37.

Art. 8º - O inciso I, do arte 68 passa a er a

seguinte redação:

Ar t. 68 - .

I - Como Juiz de ausentes e interdi

tos, as atribuições definidas no arte 36, inci­

sos II e III, e como Juiz da Infância e a Juven

tude, as atribuições definidas no inciso II, do

arte 37.

Art. 9º - O inciso I, do arte 73 passa a ter a

seguinte redação.
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tivo;

- Bailes ou promoçoes dança
~

- Boates ou congeneres;

- Casas que explorem comerc·almen

te diversões eletrônicas;

- Estudos cinematográficos, d e

teatro, rádio e televisão;

h) Disciplinar, na forma há iI

a participação de criança e adolescente, em:

- Espetáculo público e ensa os;

- Certames de beleza;

i) Conceder autorização

trabalho de adolescente, de idade superior a 14

nas ruas, praças e outros logradouros, e ainda,

qualquer modo, em teatro de revista, cinemas, boates,

nos e estabelecimentos análogos e também em empresas

o

rcido

de

assi-

en

ses, desde que satisfeitos os pressupostos a que se

o parágrafo 2º, do arte 405 e os itens I e II, do arte 406, da

C.L.T. - Consolidação das Leis do Trabalho;

n
j) Requisitar, através do resi-

dente do Tribunal, funcionários públicos para os s rviços

administrativos do Juizado da Infância e da Juventude;

1) Nomear Comissários, a

gratuito, dentre pessoas reconhecidamente idôneas;

titulo

m) Atestar o exercicio dos servi­

dores da Justiça que prestam serviço no Juizado e conce er

lhes as férias.

Art. 39 - Compete ao Juiz de

Públicos privativamente, ressalvada a

cia do Juiz da Infância e da Juventude:

se-Art. 3~ - O caput do arte 39 passa a ter

guinte redação:

istros

petên-

Art. 4~ - A alinea c do arte 40, passa a ter a

seguinte redação:



b) Conhecer de
promovidas pelo Ministério Público para apuração

cional, atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabí

as

•••• - nuOlIL DI JUSTIÇA

c) Conhecer de ações cíveis
dadas em interesses individuais, difusos ou coletivos
à criança e ao adolescente;

d) Conhecer de ações
de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando
medidas cabíveis;

e) Conhecer de casos
pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis;

- Pedido de guarda e tutela;

Ações de destituição do p trio

poder, perda ou modificação da tutela ou rda;

Pedidos baseados em discord n

f) Quando se tratar de cr ança
ou adolescente, alcançados pelas hipóteses do art. 98 da Lei
nº 8.069/90, conhecer de:

cia paterna ou materna, em relação ao

do pátrio poder;

- Ação de alimentos;

,
icio

n E ainda:

- Suprir a capacidade

timento para o casamento;

- Designar curador especial

sos de apresentação de queixas ou represen

ou de outros procedimentos judiciais ou ex

diciais em que haja interesses de crianças

adolescentes;

-açao,

raju­

ou

- Determinar o cancelamento,

f· e o suprimento dos registros dreti r caç ao
cimento e óbito;

a
nas-

,
g) Disciplinar, atraves de

ou autorizar mediante alvará a entrada e permanênciria,

adolescente, desacompanhado dos pais ou respc r-í anç a ou

veis em:

de



------



B.P. - ftUaNlL DE JUSTIÇA

PRO.JE'I'O DE L E I NQ48/91

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS .30, .37,
39, 40, 50, 54 ~A 68, 'I.P"tt, ,

89 E 92, DO CÓDIGODE
73, 76, 81,

ORGAHI çÃO
JUDICIÁRIA, E ACRESCENTAINCIS S.

Art. 1~ - Ao artigo 30 será acrescentado o in­
sico III, com a seguinte redação:

Art. 30 - Compete ao Juiz de

no Cível e no Crime.

Di eito

I - ..................................
II - ..................................

n
III - Onde não houver privatividade

exercer as funções de Juiz da Infância e d Ju­

ventude' com as atribuições previstas no nci­

so II, do artigo 37.

Art. 2~ - O artigo 37 passa a ter a se uinte

redação.

Art. 37 - Compete ao Juiz de D reito

da Infância e da Juventude, privativamente

I - Em todo o Estado, processar jul-

gar os pedidos de adoção, formulados tran-

geiro, residente ou domiciliado fora

II - Na Comarca:

j a) Processar e julgar os edidos

de adoção formulados por brasileiro ou estrangeiro

ou domiciliados no Brasil;

res dentes
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•Toder Judiciário do tdk1do da Taraiba
CribunaLde JUdtiça

SA/095-0fício Em 21 de

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, p ra apre­

ciação dessa Douta Assembléia Legislativa, o anexo proj to de

Lei que altera alguns artigos do Código de Org. Jud. do Estado,

matéria que foi discutida e aprovada pelo Egrégio Tribu al Ple­

no, em sessao realizada no dia 03 de abril próximo pass do.

Colho o ensejo para renovar a V ssa Ex­

celência os meus protestos de elevada estima e especial consi -

deração.

5=~)
D~Sf EVANDRO DE SOUZA NEVES

Y =P R E S I D E N T E =

EXMO. SENHOR

DR. CARLOS MARQUES DUNGA

MO. PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO

NESTA
---------

rfo/.
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•
• bui~Ôes definidas no ar-t. 36, incisos II e III, e como Juiz da Infàn­

eia e da Juventude~ as atribui;~es definidas no inciso II, do art. 37.

?-\rt.13 --O inciso I, do ar-t.'92, passa ta ter- ê\ "t"'(Juint.t"> r-12-

I Como Juiz ausentes e interditcE~ ~s atribu1-
~Des definidas no art. 36, incisos II e III, e como Juiz rl- lnfància e
da JLlventLlde~as atl'"ibuir;:~esdefinida~;;no inciso II, do .\1'''. ::.7.

Art. 14 - Revogam-se as disposi;ôes em contrár-io

P':'~ij;Ode., A5sembléia U?gislci\tivado Esta' c dd P'::lnü·­
ba, em JQ~O Pessoa, 12 de setembro de 1991.

-----........._--_._-------_._. __ ._-- _.... _ ...._ .... -..._---



~1rt. 6,3,:- - ••• "........... •• " ••• ' _'. • • .. • N " •

~"'_"'-~""-~'._,...,..."..,..-•
Art. 70 - O inciso I, do art. 63 passa a ter a s ,Quinte re-

r - tomo Juiz de ausentes e interditos as atri-.
bui~ees definidas no art. 36, incisos II e III~ e como Jui~ da 1n18n­
cí.a e da.J,.,vf,mtude~'::1S atribuir,;~esdefinidas no inciso I I ~ "10 art , ~~;7.

dar,:~o:
()r't. 80 .....O inc:iso I, do ar-t. 68 pat'!isaa ter ii:\ ~::; ~çJuint....~re···

Art , 66 •• " .• - •• " •••••••• " • ~ •••• " •• « ••• u ••• ft Q ••• "

I

I Como Juiz de ausentes e interditos, as atri­
buir,;Oes definidas no art. 36, incisos II e III, e como Juiz da Infftn­
C.1 a e da Juven tude ~ as atr:-i.builjõ.eJe.s.dei'iniclci\sno inc i só I I ~ Jo <,H"L • 37.

Art. 90 - O inciso I, do art. 73 passa a ter a F~guintE re-

Art. 73 -
• " • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • " • " • ~ • N " • • • ~ • » N •

I - Como Juiz de ausentes e interditoF, as 2tri­
bui~~es definidas no art. 36, incisos II e III, e como Juiz da lnf~n­
eia e da Juventude, as atribui;~es definidas no inciso Il~ do art. 37.

{~rt• 10 - O inciso t~ do art. 76, passa a ter a seguinte
redac;~o:

{\r't. 76 - " ..." ................... .. .... " . .. .... " .. ..~
bLlir;:Oes
cia e da

I Como· Juiz de al"st::~ntese inter"ditO! ~ ,",5 f:d.:ri-
d(~finidilsno cilrt~36, inC,lsiOS II e III,.e como Ju·:i.~dt,'I In'f,~n­
Juventude, .::~s atribuir;:~esde'firliJ:L3sno Lnc í so II, de) ar'L 37."';s"
Art. 11 - O inciso I, do art. 81 passa a ter a se uinte reda-

.~

(~rt. 81
••• :" • " " " • fi " fi i' •••

e I Como Juiz de ausentes e int€?rditCl , <:~S; .?\tl'''i-
bui~De5 definidas no ~rt. 36, incisos II e III, e como Ju 7 da lllf~n­
ela e da Juventude, as atribuir;:eeadefinidas no inciso II, do art. 37.

Art. 12 - O inciso II, do art. 89 passa a ter a e~uint8 re-

(.,rt . 89 - ". • ....... ,. •• iii •

1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •••••••••••

II Como Juiz de ausentes e interditos as atri

~--....-., ....._--

, .



,

•

•

"

.h) disciplinar, na for:ma hábil, ..pc'1rticipa­
~~o de criania e adolescente, em:

espetácl..llopúblico e ensaios;

.. certames de beleza;

i) conceder autorizai_o para ü
adolescente~ de idade superior a 14 anos, exercido nas ru
e outros logradouros, e ainda, ~restado, de qualquer modo
de revista~ cinemas, boates, cassinos e estabelecimentus
também em empresas circenses, desde que satisfeitos os pr
que se referem o parágrafo 20, do art. 405 e os itens I p

406, da C.L.T. - Con&olida;~o das Leis do Trabalho;

s~ prd~a<.:;e
C:'1n tE>,,,. trrJ

C;\n.~\.1 oqos e
'!i;<:i,Upo,::;tosêi\

I I, do "'\r"t.

j)' requisitar, através do Presid nte do Tri­
bunal, funcionários públicos para os·servi~os Admini~trat vos do Jui­
zado da Infancia e da Juventude;

1) Nomear Com.t'sisárioe , ,i\ titulo gr.~tu t.o ,
pessoas reconhecidamente idOneas;

m) atestar o exerclcio dos servid.res da jus­
tiljõaque pn2!5tam sE:\rviljõono Juizado e c:onct\~er-lhes <~s fél~' de:;.

Art. 30 - U caput do art. 39 passa a ter a segui te redaç~o:

Art. 39 Compete ao Juiz de Re'istros PÚ­
blicos privativamente~ ressalvada a c:ompetência do Juiz d~ lnf~ncia e
da Juv~?ntLl(j(;0:

40 - A aline. c do arte 40, passa a ter a ieguinte ro-

c:\ )
b)
. ' ~
• • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • iii l1li • • " .. " " • M .. fl • • • ~ • .. •

c) os da privatividade da vara da ln 'êneia e da

Art. 50 - O c:aput do art. ~o passa a ter a segui,te reda~~o:

Art. 50 - Ao Juiz da 20 Vara Civel c:onpete priva­
tivamen te ~ COIIIO ,Ju.i.z de Registr,os Pú bIic:es, ressê.üv.ada a cornpo t(:'mc:ia
do Juiz da Inf.ncia e da Juventude:

Art. 60 - O caput do art. 54 passa a ter a segui,te reda~~o:
A r tia. 73 .... III ....... " • II ..... " .. ti ....... " .. ti n " ..... III .. II ., • ti •

Art. 54 - Ao Juiz da Infancia e da Jlventude com-
peta as mesmas atribui~~es do inciso II, de art. 37.

~··.I-·,_..__ ~_._..,.,........~"



'..'
•

CE"mts;

c) conhecer de ai~es c1veis fund~d~s em inte-
reSSes indo 'd . d'f 1r v i u.:us, '.l LISOS OU co etivos afetos à cr'.iarll;:aE:~ !:':lO .:"!dt')lf~s-

'd) conhecer de a;~es decorrentes df irr~gula-.;K
ridades em entidadE?c d- stendJ.'m~nt I' d . d'- """'.,. .... o , ap acan o as me .ldas c , bivtú'.~;

e) conhecer de casos encaminhadus ~lo Conse­
lho Tutelar, aplicando as medidas cab1veis;

te,
de:

f) quando~se tratar de crian;a ou adolesc::en~
a I can<:.;adaspe 1.H:i hipótases do ar·t. 9B da Lei no 8.0617/9 I, cor:hec::er

pedido de guarda e tutela;

a~oes de destituii~O do pátrio p der, perda
ou modifica~~o da tutela ou guarda;

,....,.
- pedidos baseados em discordância pat~rna ou

materna, em rela~~o ao exercicio do p~trio poder;

Ai~o de Alimentos;

E ainda:

suprir a capacidade ou o consentimento para
o cas"\lnento;

- designar curador especial em caFOS de apre­
sentai_O de queixas ou represertta.i~o, ou de outros procedinentos judi­
ciais ou extrajudic::iais em que haja interesses de crian~a~ ou adoles­
centes;

determinar o cancelamento, a r tifica;~o e
o suprimento dos .""f.-?gistrosde na,scimento e óbito;

g) discipl inar, c.'\través de porti:\r: ou ;:\u"lo-
rizar mediante alvará a entrada e permanência de crian~a o adolescen­
te, desacompanhado dos paispou responsáveis em=

Estádio, Ginásio e campo despor 'ivo:

boates ou congéneres:

casas que explorem comercialmente diversees

estudos cinemetográficos, de t~atro, ràdio
e televis~Cl;

._~-------



•
ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

AUTOGRAFO No 085/91
PROJETO DE LEI No 48/91

'.".

Dá nova redai~o aos arti os 30~37,
39, 40, 50~ 54, 64, 68, :3 ~ '76" EH,
89 e 92, do Código de Dr 'aniza~ào
Judiciária, E,:>acrescentEI ,iIICi~-:;og.

<

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 10 - Ao artigo 30 ser-àacrescentado CJ ncí.sso I I I,
com a seguinte reda~~o:

Crime.

I . .. •••••••.•..•. .". .. .. .. . •.. .•.. .. . . .. .. .. . .
II •••.•..••••... .•... .. . .... .••.•.. .... . ... .. . .
III Onde n~o houver privatividade, exer"er as fun­

~~es de Juiz da Infanc:iae da Juventude, com as atribuii~e~ previstas
no inciso rr, do artigo 37.

Art. 20 - O artigo 37 passa a ter a seguinte reda~~o.

Art. 37-- Compete C'.\rJ JI..Ii z de Di rei to da Iri·f;.;tncii::"!

e da Juventude~ priv0tivamente:

I - Em todo o Estt:\do~prOCeSSé:H-e .iulc ,!Ir- o!:',; p~?di'­
dos de ado~~o, formulados por estrangeiro, residente ou domiciliado
"for-a do Bras:i.l.

11 -_ Na Comarca:

a) processar e julgar os pedidos de adDç~o
formulados por brasileiro ou estrangeiro residentes ou dom:ciliados no
Br"asi1;:

b) conhecer de representai~es prolovidas pelo
Ministério Público par~ apura~~o de ato infracional, ~tri uido A adc­
lescente~ aplicando as medidas cabiveis;

"~-' " .._ .'_ -,--~-';""-", ..."",-..,.._,,,"----



Of1cio/GSL/I060/91
Jo.o Pessoa, 11 de sstembFD de 1991.

ESTADO DA PARAIBA
ASSE.MBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio'Pessoa

Senhor Governador

E::n c ami n ho
no 48/91
Dá Nova
H1, 89 e

a Vossa E){(::elt~nc:ia,o aut6!Jrafo no 085/91, do Pr"o.) 'ti:) Lk.? Lc:'i
de inicü:d:iva do nobre Deputado ALVARO GUADENC.IO ffETO~ que
Redai.o aos Artigos 30, 37, 39, 40, 50, 54, 64, 68 73, 76,
92, do C6digo de Or9aniza;~o Judiciária, e ac:rescelta lnci-sos.

Ir
Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e corl idera;~o.

E>:rJIO. Sr.
Ronaldo Cunha Lima
DO. GOVERNADUli DO EL::;T{-)DO DA PARA I BA
Palácio da Redeni~o
1\1 e s t a

._ •..__ .___......----' .-

"'<te .~~



\

~&
K..

.' ~o ia Paliai'"
A&SP,mlJiiQ I2tg;,lalioa

f'ublicõdO no DiAriQ ,10 peco.
leglsldtlvo do Dia_ .... 1_...1...._.
oe 19

........... ./ _ 1 I' _

Remetido à Secretária Legislativa

Em/,4._.c2 _L:2J~-f(._ ..__......&4~t? ",-,./Af/.
Díretor da Ass, ao Plenário
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E ..P. - tRI8UNAL DE JUSTIÇA.. ..

-------------=----------=------------~------------~--------_
.JUSTIFICATIVA

----=--------~-------_"""":.....---------------------------------_-_-

07 •

o Projeto de Lei. ora submetido à ap eciação

dessa Augusta Casa Legislativa. visa adequar o Código e Orga­

nização Judiciária do Estado aos regramentos da Lei Federal

nQ 8069. de 13 de julho de 1990 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE).

Sem as aIteraçoe s sugeridas no Projet. tor

na-se imposslvel a execução de vários dos dispositivos do men­

cionado Estatuto. constituindo-se as alt~rações propostas. d~s

tarte. quase num reclamo constante dos Juiz~s Titu]are

Juizados da Infância e da Juventude. do nosso Estado.

ainda da própria sociedade. interessada que e na

problemas fundamentais que aflingem à infância e à ju

.do s

!bem-çao de

Vale ressaltar nesse passo que o

aproveitou a oportunidade para reformular. também. a ompetên­

cia dos Juizes da Infância e da Juventude. das Comarc s in~e -

rioranas. no que concerne à adoção para estrangeiros

residentes no Brasil.

-Assim. propoe no Projeto de L~j que

-nao

art.

37. I. do Código de Organização Judiciária. seja alte ado. pa!:

cialmente. a fim de conferir competência privativa. e

Estado. ao Juiz da Infância e da Juventude

tal. para processar e julgar os pedidos de adoção.

por estrangeiro. residente ou domiciliado

Com essa modificação. em termos de

todo

da Capi­

rmulados

iI.

ompetên-

cia. ditas adoções ficam centralizadas num só Juizado. facili­

tando. assim. o desempenho do Tribunal de Justiça em matéria

de fiscalização. que poderá. melhor. detectar qualquer abuso

cometido e punir quem for enco~trado em falta.

Pelas razões expendidas, espera qu_ essa

Douta Assembléia Legislativa aprove a mensagem, nra submetida

aos seus ilustres pares.
i

J



Ar t. 92 - .

06.
•
'1.P. - nIBUNAL DE JUSTIÇA.. .

I - Como Juiz de ausentes e i terdi.

tos, as atribuições definidas no art. 3 , inc'i -

sos II e III. e como Juiz da Infância e da Juven

tude. as atribuições definidas no incis II. do

art. 37.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em ontra

rio.

João Pessoa,

SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLE O. em

0S;;-=---1
DES. EYAllDRO DE SOUZA NEVES

Presidentedo Tribunalde Justiça----------------------------

/

•

avp/.



•
B.P. - '1'Rln~!M, DE JUSTIÇA

•

Art. 73 - .

05 •

I - Como Juiz de ausen Lcs e i terdi

tos, as atribuições definidas no art. 3 , inci -

sos II e III, e como Juiz da Infância e da Juven

tude, as atribuições definidas no Lnc í s II,' do

art. 37.

Art. 10 - O inciso I, do art. 76, passa a ter a

seguinte redação:

Art. 76 - .

I - Como Juiz de ausentes e terdi

tos, as atribuições definidas no arte 3 , inci -

sos II e III, e como Juiz da Infância e da Juven

tude, as atribuições definidas no incis II, do

arte 37.

Art. 11 - O inciso I, do arte 81 passa

seguinte redação:

Art. 81 - .

I - Como Juiz de ausentes e

tos, as atribuições definidas no arte

ter a

terdi

, inci -

sos II e III, e como Juiz da Infância e da Juven

tude, as atribuições definidas no incis II, do

arte 37.

Art. 12 - O inciso II, do art. 89 pass a ter a

seguinte redação:

Art. 89 - , .

I - ..................................
II Como Juiz de ausentes e "nterdi

tude, as atribuições definidas no inci o II, do

arte 37.

tos, as atribuições definidas no arte

sos II e III, e como Juiz da Infância da Juven

Art. 13 - O inciso I, do arte 92, pass a ter a

seguinte redaçao:



• I

..' I,
) -. .:..V-.;

a ~.,."~'. . . ...\l...~ -':.i<,.. '\' u-; ,~..":f'............;,,;;:.;;;;.;.-..?
b ) ••••••••••••••••••••.••••••••••••••

: 04." ".k.p. - 'tRIBUNAL DE JUSTIÇA

c) Os da privatividadr da vara da ln -

fância e da Juventude.

Art. 5i - O caput do art. 50 passa a ter a se

guinte redação:

Art. 50 - Ao Juiz da 2ª Vara Cível

compete privativamente, como Juiz de R gistros

Públicos, ressalvada a competência do Ju z d a

Infância e da Juventude:

Art. 62 - O caputdo art. 54 passa a ter ,se-

gu í n te redação:

Art. 54 - Ao Juiz da Infância da,Ju­

ventude compete as mesmas atribuições do inciso

II, do art. 37.

Art. 72 - O inciso I, do art. 63 passa

seguinte redação:

ter a

t
Art. 63 - .

I - Como Juiz de ausentes e interdi­

tos, as atribuições definidas no art. 3 , inci -

sos II e III, e como Juiz da Infância e da Juven

tude, as atribuições definidas no incis II

do art. 37.

ter aArt. 82 - O inciso I, do art. 6R passa

seguinte redação:

Art. 68 - . . .
I - Como Juiz de ausentes e

tos, as atribuições definidas no art. inci-

sos II e III, e como Juiz da Infância e da Juven

tude, as atribuições definidas no incis II, do

art. 37.

Art. 92 - O inciso I, do art. 73 passa a ter a

seguinte redação.



- Casas que explorrm rom rrialmen

te diversões eletrônicas;

--- Bailes ou promoçoes da

•Z.P. - tRIDUNAL DE JUSTIÇA..

tivo;

~
- Boates ou congrnrres;

- Estudos cinematográfic

teatro, rádio e televisão;

d e

Espetáculo público e e saias;

h) Disciplinar, na forma hábil

a participação de criança e adolescente, em:

- Certames de beleza;

i) Conceder autorização ara o

trabalho de adolescente, de idade superior a 1.4 anos, exercido

nas ruas, praças e outros logradouros, e ainda, prest do, de

qualquer modo, em teatro de revista, cinemas, boates, cassi­

nos e estabo1ec í montos análogos c também em r-mp r-osae ir-cen

ses, desde que satisfeitos os pressupostos a que se referem

o parágrafO 2Q, do art. 405 e os itens I e II, do art 406 'i da

C.L.T. - Consolidação das Leis do Trabalho;

j) Requisitar, através d Presi-

dente do Tribunal, funcionários públicos para os serviços

administrativos do Juizado da Infincia e da Juventude,

1) Nomear ComissáriOS, a

gratuito, dentre pessoas reconhecidamente idôneas;

titulo

,
m) Atestar o exercicio d s servi-

dores da Justiça que prestam serviço no Juizado c con.eder

lhes as férias.

Art. 3º - O caput do art. 39 passa a t r a se­

guinte redação:
Art. 39 - Compete ao Juiz de Registras

Públicos privativamente, ressalvada a competên­

cia do Juiz da Infincia e da Juventude:

Art. 4º - A alinea c do art. 40, passa a ter a

seguinte redação:



':.' \ ...... '(';(í"'~" <.,.., '
, -,\~t" /.'"'.. /. ~';:. /..__\

E.P. - 'nttSONAL DE JUSTIÇA r·/ q?/. " \
, -' -e,..i, •
',1
\, '

\ \ V' /........ <,,'
b) Corihecor' de represe.,tt:woes ~.,..~/

" ~ '':'':;;',,''1: '\)' 1)" \," .... "
promovidas pelo Ministerio Publi~o para apuraçáo dr ato in~a:-=-~?'

ciona], atribuido a adolescente, aplicando as medirlRsc

e) Conhecer de casos

pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabiveis;

fun-c) Conhecer de açõ('Go Í veI

dadas em interesses individuais, difusos ou co]rtivos

à criança e ao adolescente;

-d) Conhecer de açoes dec

de irregularidades em entidades de atendimento, aplican

medidas cablveis;

as

f) Quando se tratar de criança

ou adolescente, alcançados pelas hipóteses do art. 98 d Lei

nº 8.069/90, conhecer de:

Pedido de guarda e tutel

- Ações de destituição do

poder, perda ou modificação da tutela ou guarda;

- Pedidos baseados em disc rdân

cia paterna ou materna, em relaçao ao

do pátrio poder;

- Ação de alimentos;

,
e ercicio

E ainda:

_ Suprir a capacidade ou o consen­

timento para o casamento;

_ Designar curador especia em ca-

sos de apresentação de queixas ou rrpres~ntação,

ou de outros procedimentos judiciais ou xtraju­

diciais em que haja interesses de ~rianç s ou

adolescentes;

_ Determinar o canerlament , a

retificação e o suprimento dos registro de nas­

cimento e óbito;

,
g) Disciplinar, atraves d porta-

ria, ou autorizar mediante alvará a entrada e perman~n de

crianç~ ou adolesernte, desacompanhado dos pais ou re

veis em:



PRO..JETO DE L E I H2

======================================================================

~Á ~OVA REDAÇÃOAOS ARTIGOS30, 37,

39,40,50,54,64,68,73,76,81,

89 E 92, DO CÓDIGODE lZAÇÃO

JUDICIÁRIA, E ACRESCENTA lN

==================================~

,
Art. 1º - Ao artigo 30 sera acrescentad o in-

sico III, com a seguinte redaç~o:

Art. 30 - Compete ao Juiz de

no Civel e no Crime.

Direito

I - ..................................
II - ..................................

III - Onde não houver privativi ade

exercer as funç~ps de Juiz da Inf;ncia da Ju

ventude, com as atribuiç~es previstas n inci­

so II, do artigo 37.

Art. 2º - O artigo 37 passa a ter a seguinte

r-edaç ao ,

Art. 37 - Compete ao Juiz de Direito

da Infância e da Juventude, privativame te:

I - Em todo o Estado, process r e jul­

gar os pedidos de adoç~o, formulados po estran­

geiro, residente ou domiciliado fora do Brasil.

II - Na Comarca:

j a) Processar e julgar os pedidos

de adoç~o formulados por brasileiro ou estrangeiro

ou domiciliados no Brasil;

r~sidentcs



.~

roder Judiciário do 6ólado da <paraíba
Lríbunal de ] ueilça

SA/095-0fício Em 21 de maio de 1991

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência,

ciação dessa Douta Assembléia Legislativa, o anexo Pro

Lei que altera alguns artigos do Código de Org. Jud. d

ara apre­

eto de

Estado,

matéria que foi discutida e aprovada pelo Egrégio Trib nal Ple­

no, em sessão realizada no dia 03 de abril pr6ximo pas ado.
Colho o ensejo para renovar a ossa Ex-

celência os meus protestos de elevada estima e especia consi­

deração.

EXMO. SENHOR

DR. CARLOS MARQUES DUNGA
MO. PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO

NESTA
-----------

rfo/.



f\rt. 92
• • • • " • " • " • • • " " • • • • • • • • " " • • t' • • ~ ,.

.' ',- ~ Ir , I J' f'bui~~es d~finidas no art. 36, incisos II e III~ e como Ju z G~ n '~n-
cia e da Juventude~ as atribui~ees definidas no inciso II, do art. 37.

(.)r-t. 13 ... O inciso I, do art. -92, passa a tel- ê:' sF'(iUi_nLp r-e--

I Como Juiz ausentes e interditos, ~5 atribui-
G;:f~esdefinj,c:li:\S no ar-t. 36, incisos II e .III,e como Juiz cI.:: illf~;lC.i.i::\ F!

da Juventude, as atribui~~es definidas no inciso II, de ari. 37

Art. 14 - Revogam-se as disposi~ôes em contrAria

Pa;o da Assembléia Legislativa do EstB(O da Parai­
ba, em JQ~O Pessoa, 12 d~ setembro de 1991.

DEF'. ~~~~~~~~~~~EIDA

ML



I

• Art. 70 - O inciso I~'do ~rt. 63 pasma ~ ter d s0guintu re-

f.kt. 63 - M • • • • • " • • • • * • • • • • • • _ • • • • M • ~ ~ • • ~ • " " ~ ., ii _ • w

I eomo Juiz de ausentes e interditos~ as atri-.
bui~Oes definidas no arte 36, incisos II e III, e como Jui~ da Ijlf~n­
eia a da Juventude~ as 'atribui;~e$ definidas no inciso II~ ia art. 37.

buic;:Of?S
eia e da

rJa~~o:

bLliGõeJes
c.ia e da

reda~~o:

buiçeJp.'s
eia e da

Art. 80 - O inciso I, do arte 68 passa a ter a s~yuint~ re-

Al~t. 68 -
•••••••• :••••• ~ •••••• ' •••• I' •• " • u ~ " ••• " " ~ • ~ ~,

I Como Juiz de ausentes e int€;)rditc)i;:;,.:'Ih .':d::,··j_·-
dcd:inidat:ino arte 36, incisos II (,? III, e CQ~.IO .Jui]; ci.:~ Illf.~n­
Juventude, as atribui;~es definidas no inciso II~ do art. 37.

A".·t. 90 - O inciso '.I,; do arte 73 passa a ter a '""eCJLlin tE r-e-
",;_ao *,._

Art. 73 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • W • M • •

I Como Juiz de ausentes e interditae~ as atri­
def.inidas no l1:\rt.36, incisos II (,;,'III, e CC1m,,) ,1Lt.·~.é C""l lI1H~n'-'
Juventude, '::'\5 atribl.lfc;:t)esdefinidas no inciso I I, do 2\1,·t. 37.

I~rt• 10 - O inciso I, do art. 76, passa .:\ter" a t:;e(Juinte

f.\rt.76'
• • " • • • .. .. .. • .. " .. • • • • • " .. .. • .. .,,, • R .. U • .. • .. • • •

I Como Juiz de ausentes e interdite-, as atri­
definidas ne arte 36, incises II e III, e como Ju:z d~ Illf~n­
,Juventude, as atribl.lic;elesde·fini;.Jasno inciso I J ~ do ,::U'''C:" ~::'7.--.s-

(.)J,..t. 89 - " .,.." "" .. " II .. " .

Art. 11 - O inciso 1, do arte 81 passa a ter a secuinte reda­
Ir

(kt. 81 .............................. " ..... It"H""'.'~,'.

I Como Juiz de al.lsc::>ntese inb:~I'··ditn~:I' <:I~:; ;.11.1'''.1.-
bl.üc;Clesdt:-.'finidasno ci,u"t.36, incisos II f? III, e como .:.ru·:t Cj,'i 1'!'f::tn·
eia e da Juventude~ as atribuiçCles definidas ne inciso II~ do art" 37.

?kt. 12 - O inciso II, do arte 89 passa é'\ ter c:\ '€:'gLlinü~ I'-e-

I ••.••~••~..•••••. . ..••••. .•. ... •.. .

II Como Juiz de ausentes e interditos as atri



",'..,.

I

• h) disciplinar, na forma hábil,
~~o de crian~a e adolescente, em:

espet~cl..llopúb Iico e ensaio~~;

p""f··tj.cipê:\-

certames de beleza;

i) conceder autor-i z.:.,~~opar-a u r'"',b,,l lio de
adolescente~ de idade superior'a 14 anos, exercido nas ru's~ pra~as e
E' outros). ogradoLII'"CJS,e ainda, prestado, de qual quer modo. (-'ln l~f2d Lro
de n:~vist,:,,~cinema~:~,boates, c:.as;sinose estabelf:~ciment(.)~-::,.u)/;\J.CI(.JClé;; r!
também €;1InE'mpres.:.,,~·,;c i rcenses, desde que S;dtistei tos o!~ pr ~':;;':,upu;.,tos a
que se referem o parágrafo 20, do art. 405 e os itens I p II, du art.
406, da C.L.T. - Consolida~~o das Leis do Trabalho;

j) reqL\isitar, através do Presid nl:c·' dCí Tri­
bunal, funcionários públic:os para os.servi~os administrat vos do Jui­
zado da Infênc!a e da Juventude,

1) Nomear Com.rssár-ios, a titulo gratu 'ln,
pessoas reconhec:idamente id~nea~;

dentr'!:

m) atestar o exerc:icio dos. servid )n;)s d,,;\ jus­
ti~a que prestam servir;o no. Juizado e conceder-l hes ~",sfér- a~:5.

Art. 30 - O c:aput do art. 39 passa a ter a segui te reda~~o:

blicos privativamente"
da Jl.lvel,tLldf:?:

Art. 39
ressalvada

istxCJs PÚ'­
Inft·'nc.L.'71 e

Compete ao Juiz de Re
a competência do Juiz d,

a)
b)
c)

.......... ,,' ~........ -; - ~ " " .. " - ..~ .
J LIven t.udo ,

05 da privatividade da vara da ln 'Anela e da

....
Art. 50 - O caput do art. 50 passa a ter a seguilte reda~~o:

!Ir

Art. 50 - Ao Juiz da 20 Vara Civel conpete priva­
i:iVc'7lITHimte,como Ju.i:<~de Registros Púb Lí.c os , rE'ssalvada fI c:cH!lpc::Lf:I·'C:i.i::\
do Juiz da Inf*ncia e da Juventude:

Art. 60 - O caput do art. 54 passa a ter a seguilt8 redai~u:
(.Jt r t. 73 " tf .. II fi " • Ir " III " ••

Art. 54 - Ao Juiz da Infência e da JL entude com-
peta as mesmas atribui;Oes do i i50 II, do art. 37.



•
c) conhecer de ai~es civeis fundacas em inte­

resses individuais~ difusos ou coletivos afetos à crian~a ao adcles­
<.:ent€!;

·d) conhecer de ai~es decorrentes
ridades em entidades de atendimepto~ aplicando as medidas

e)'conhecer de casos encaminhadus
lho Tutelar~ aplicando as medidas cablveis;

f'> it'Tl"?gula-,
( ;,\b.i.VG',i:;;;;

f) quando'~e tratar de criani8 o I adolescen­
te~ a lcancarí aa pelaf::; hip6teses do ar·t. 9E:1da Lei no 8.06t';r o, cCiI,hc?f.;;c~r
de:

pedido de guarda e tutela;
c

a;oes de destitui;~o do pátrio oder, perda
aLI modLf Lc acao di-\ tutela ou,guarda;

" _.,

, ..~' .

- pedidos baseados em discord~nci \ paterna ou
materna, em rela;~o aO exarclciodo p.trio poder;

A;~o~de Alimentos;

E a.i.nda:

a casamento;
Siuprir a capacidade ou o conSf.:.'n.im€mto par'a

-'designar curador especial em canos de apre­
sentac;:~odr? queixas ou reprli1lsarita;~o,ou dtO?ou t.r-oss procedi 1~"'nt:(J!=;judi­
ciais ou extrajudic:iais em-que ~aja interesses de crianc;a; Ol1 adoles­
centes;

determinar o cancelamento, a r ,tifica~~D e
o suprimento dos registros ~a nascimento e 6bito;

g) disc~plinar, através de portari,a, ou ~utD­
rizar mediante alvará a entrada e permanência de crian~a Oj adolescEfl­
te, dE~sac,?lTIpanhadodos pais"ol.lresponsáveis em:

Estádio, Ginásio e campo desportivo:

bailes ou promoi~es dan;antes:
Ir

boates ou congéneres:

casas que explorem comercialmente divPfsNes



I
Dá nova red...:\(;;~oaos ii\t'ti',Cl';;; ::~(,~~:;l~
39, 40~ 50, 54, 64, 68~ -3, 76, 81,
89 e 92, do Código de Dr '~niza~~o
Jl.ldiciár'ia,e acresc:enti':\,liIC:Lf5UC;;; •

e

.- ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CasaSde Epitácio Pessoa
,.~.,. -,-

AUTOGRAFO No 085/91
PROJETO DE LEI No 48/91

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 10 - Ao artigo 30 será acrescentado o nciso III,
com a seguinte reda~~o:

Art. 30 - Compete ao Juiz de Direito no Cível e no
Crime.

I ..•• ,••'•••......................... "..... "....
I I •• •• • •• •• • •• •• •• ••• •• ••• •• •• •• • •• • . • • . . . . . . • .
III - Onde n~o houver privatividade, exer:ar as fun­

~Nes de Juiz da Infência e da Juventude, com as atribuiiôe~ previstas
no inciso II, do artigo 37.

Art. 20 - O artigo 37 passa a ter a seguinte r'edai~o.

()r-t. 37"1"- Compf::teao JLli~:d~~ Dir'eit.o L:\ IIl'fÍlncic:l
a da Juventude, privativamente:

1 - Em todo o Estado, processar e julg~r os pedi­
dos de adoç~o~ formulados por estrangeiro, residente cu domicili3do
'fura do Br-.:;\~",i1 •

I I .- Na Comarca:
II

a) processar e julgar os pedidos de adoç~u
formulados por brasileiro ou estrangeiro residentes ou dom!ciliados no
Ekasi 1;

b) conhecer de representa~~es pronovidas polo
Ministério Público para apura~~o de ato infracional~ atrituido a ado­
lescente, aplicando as medidas cabiveis;
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitàcio Pessoa

........

Oficio/GSL/I060/91 Jo~o Pessoa, 11 de setembrJ de 1991.

I

Senhor Governador

Encami.nho
no 48/91
Dá Nova
ai , 89 e
sos.

AiW

a Vossa Excelência, o autógrafo no 085/91 do ProJeto de Lei
de iniciativa do nobre Deputado ALVARO GUADENCIO NETO, que
Reda;~o aos Artigos 30, 37, 39, 40, 50, 54, 64, 63, 73, 76,
92, do Código de Organiza;~o Judiciária, e acresc .flta inci-

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e cc Isidera;~o.

Ronaldc Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
Palácio da Reden;~o
N e s t a

II


